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BASE DE CALCULO INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA.
EXCLUSAO. O incentivo denominado “crédito presumido de IPI” somente
pode ser calculado sobre as aquisi¢des, no mercado interno, de matérias-
primas, produtos intermedidrios e materiais de embalagem, sendo indevida a
inclusdo, na sua apuracdo, de custos de servigos de industrializagdo por
encomenda.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI - ATUALIZACAO MONETARIA.
POSSIBILIDADE.

As decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos, por
forga do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no
Julgamento deste Tribunal Administrativo.

No ressarcimento/compensacao de crédito presumido de IPI, em que atos
normativos infralegais obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito
passivo, ¢ devida a atualizagdo monetaria, com base na Selic, desde o
protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em
espécie ou compensagao com outros tributos).

CREDITO PRESUMIDO DE IPI - AQUISICOES DE PESSOAS FISICAS E
COOPERATIVAS, E ATUALIZACAO MONETARIA. POSSIBILIDADE.

As decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos repetitivos, por
forga do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no
Julgamento deste Tribunal Administrativo.

E licita a inclusdo, na base de calculo do crédito presumido de IPI, dos
valores pertinentes as aquisi¢des de matérias-primas, produtos intermedidrios
e material de embalagens, efetuadas junto a pessoas fisicas e a cooperativas
de produtores.
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 Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/1996
 BASE DE CÁLCULO INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. EXCLUSÃO. O incentivo denominado �crédito presumido de IPI� somente pode ser calculado sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, sendo indevida a inclusão, na sua apuração, de custos de serviços de industrialização por encomenda.
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. 
 No ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, em que atos normativos infralegais obstaculizaram o creditamento por parte do sujeito passivo, é devida a atualização monetária, com base na Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento do crédito (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos). 
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI - AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS, E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE.
 As decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos, por força do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, devem ser observadas no Julgamento deste Tribunal Administrativo. 
 É lícita a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido de IPI, dos valores pertinentes às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagens, efetuadas junto a pessoas físicas e a cooperativas de produtores.
 CRÉDITO PRESUMIDO. RECEITA DE EXPORTAÇÃO. VENDA PARA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA ("TRADING COMPANY").
 As vendas para empresa comercial exportadora ou "trading company", ainda que com a finalidade especifica de exportação e, assim, por força do que dispõe o Decreto-lei n° 1.248, de 1972, equiparadas a exportação, não podem ser consideradas na apuração do crédito presumido de IPI para os fatos geradores anteriores a 23/11/1996.
 Recurso Especial da Fazenda Nacional negado.
 Recurso Especial do Contribuinte provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado: I) Por maioria de votos, em negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Vencido o Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas (Relator), que dava provimento parcial e, ainda, vencidos os Conselheiros Júlio César Alves Ramos e Joel Miyazaki, que davam provimento parcial em maior extensão. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva; e II) por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso especial do sujeito passivo. Fez sustentação oral a Dra. Roberta Bordini Prado Landi, OAB/SP nº 236.181, advogada do sujeito passivo.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto
  (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Relator
 (assinado digitalmente)
 Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva � Redator Designado.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa Pôssas, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki, Maria Teresa Martínez López, Susy Gomes Hoffmann e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente Substituto).
  Trata-se de Recursos Especiais Interpostos tempestivamente pela Fazenda Nacional e pelo sujeito passivo contra Acórdão proferido pela Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/1996
 IPI.CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÕES A NÃO CONTRIBUINTES DO PIS E COFINS. PESSOAS FÍSICAS. EXCLUSÃO.
Matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de pessoas físicas, que não são contribuintes de PIS Faturamento e COFINS, não dão direito ao Crédito Presumido instituído pela Lei n° 9.363/96 como ressarcimento dessas duas Contribuições, devendo seus valores ser excluídos da base de cálculo do incentivo.
AQUISIÇÕES A COOPERATIVAS. PERÍODOS DE APURAÇÃO DE NOVEMBRO DE 1999 EM DIANTE. INCLUSÃO.
Matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem adquiridos de cooperativas a partir de novembro de 1999 dão direito ao Crédito Presumido instituído pela Lei n° 9.363/96 como ressarcimento dessas duas Contribuições, porque a partir daquele mês cessou a isenção relativa aos atos cooperativos, concedida pelo art. 6°, I, da Lei Complementar n° 70/91 e revogada pela MP n° 2.158-35/2001. No período até outubro de 1999, quando os atos cooperativos eram isentos de PIS e Cofins, as aquisições de cooperativas não são incluídas na base de cálculo do incentivo.
VENDAS PARA COMERCIAL EXPORTADORA. CONSIDERAÇÃO NA RECEITA DE EXPORTAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.484-27/96.
A consideração das vendas praticadas para comerciais exportadoras receita de exportação, para efeito de apuração do crédito presumido de IPI, é admissível antes da data da edição da Medida Provisória 1.484-27/96 por força da equiparação, pelo Decreto-Lei 1.248/72, das vendas a comerciais exportadoras como operações com fins específicos de exportação.
MERCADORIAS ADQUIRIDAS DE TERCEIROS. EXPORTAÇÃO. RECEITAS. EXCLUSÃO.
Na determinação da base de cálculo do crédito presumido do IPI, a receita oriunda da exportação de produtos adquiridos de terceiros e que não tenham sido submetidos a processo de industrialização pela empresa produtora e exportadora deve ser excluída do valor total da receita de exportação e também da receita operacional bruta.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
É cabível a incidência da correção monetária sobre os pedidos de ressarcimento, a partir do protocolo deste. Preservação do Direito de Propriedade e vedação ao enriquecimento sem causa.
Inteligência do art. 108 do CTN. TAXA SELIC. Deverá ser observada a taxa SELIC, em analogia ao art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250/95, a partir de 01.01.96. Precedentes da CSRF.
Recurso parcialmente provido.

Trata-se de Recursos Especiais Interpostos tempestivamente pela Fazenda Nacional e pelo sujeito passivo contra Acórdão proferido pela Terceira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, que deu provimento parcial ao Recurso Voluntário.
A Fazenda recorre em relação as seguintes matérias:
1) Industrialização por ecomenda;
2) crédito presumido de IPI para exportação indireta antes da edição da MP 1.484-27/96;
3) aplicação da taxa Selic no ressarcimento negado pela Receita Federal.

O sujeito passivo pede a reforma do acórdão para que se permita o aproveitamento dos créditos referentes aos insumos adquiridos de pessoas físicas e cooperativas.
Ambas as partes apresentaram contra-razões.

É o relatório.

 
Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas

Os recursos são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade. Conheço os recursos e passemos à análise do mérito.
 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA FAZENDA NACIONAL
A Fazenda Nacional assevera que o aresto recorrido desobedeceu o art. 1º da Lei nº 9.363/96, ao permitir a utilização do valor dos serviços prestados correspondentes à industrialização por encomenda na base de cálculo do crédito presumido do IPI. 
A Lei n.º 9.363, de 1996, que introduziu o benefício em tela, previu, em seu art. 1º, que o crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribuições para o PIS e para a COFINS sejam incidentes �sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo� (g.n.).
Em razão dos termos em que vazada a aludida norma, qualquer interpretação que se lhe empreste não deve afastar-se das seguintes premissas: por primeiro, que os insumos utilizados no cômputo do benefício devam ser adquiridos, ou seja, comprados de outro estabelecimento, resultando de uma operação comercial de compra e venda mercantil, não de serviços, como é o caso em comento; segundo, que sejam efetivamente utilizados na produção de produtos exportados, no estabelecimento adquirente; terceiro, como se trata de direito excepto, não comporta interpretação ampliativa, pois os benefícios tributários devem ser interpretados restritivamente, já que envolvem renúncia de receitas públicas.
Em relação à primeira das premissas, na operação realizada pela contribuinte não há qualquer aquisição de matéria-prima, vez que já pertencia ao estabelecimento encomendante no momento do envio para industrialização por encomenda. A aquisição da matéria-prima se deu, portanto, em momento anterior à remessa para industrialização.
O custo do beneficiamento realizado por terceiro deve ser contabilizado como �Gastos Gerais de Fabricação�, não como incremento do valor da matéria-prima, não podendo ser incluído no cálculo do crédito presumido. O montante despendido por tal pagamento não deve entrar no cômputo do benefício, mesmo porque a operação de envio e retorno se dá com suspensão do IPI, conforme sublinhado na Nota MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPEX n.º 312, de 3 de agosto de 1998.
Aliás, não há razão para que os custos dos insumos que não se enquadram no conceito de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem não sejam agregados quando utilizados pelo encomendante, quando a operação de industrialização se dá em seu próprio estabelecimento, mas, ao contrário, sejam agregados quando a industrialização se dê por encomenda. Ora, �Onde há a mesma razão, há de se aplicar o mesmo direito�, diz o brocardo romano.
Com efeito, tratar-se-ia de situação no mínimo incongruente, para não dizer injusta, retirando a racionalidade das disposições legais que compõem o arcabouço normativo do IPI.
No tocante à última das premissas inicialmente delineadas, pois que, quanto à segunda, não há dissenso, importa destacar que há uma certa tendência à construção de exegeses que resultam, as mais das vezes, de considerações outras que não a propriamente jurídica, tal como as de natureza meramente econômica, tão costumeiramente encontráveis no dia-a-dia do julgador.
Em que pese o brilhantismo como tais teses são construídas, é preciso evidenciar que não cabe ao intérprete a tarefa de legislar, de modo que o sentido da norma não se pode afastar dos termos em que positivada, pena de, invadindo seara alheia, fugir de sua competência. 
Aliás, ainda com relação à terceira premissa, costuma ser encontradiço nos textos que discorrem sobre Hermenêutica Jurídica a afirmação de que �a lei não contém palavras inúteis�, a qual, segundo se diz, vem a ser princípio basilar da disciplina. É dizer, as palavras devem ser compreendidas como tendo, ao menos, alguma eficácia. Não se presumem, na lei, palavras inúteis (Carlos Maximiliano, Hermenêutica e aplicação do direito, 8a. ed., Freitas Bastos, 1965, p. 262).
Quer-se evidenciar com isso que, caso se concebesse o contrário, não haveria razão para que o legislador expressamente previsse o cômputo do valor relativo à prestação de serviços na hipótese de industrialização por encomenda. Veja como dispôs ao estruturar o art. 1º da Lei n.º 10.276, de 2001, in verbis: 
 �Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em regulamento.
 § 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
 I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;
 II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação deste imposto� (g.n.).
Ora, in casu, fosse verdadeira a afirmação de que os valores correspondentes ao serviço de beneficiamento, na industrialização por encomenda, deveriam ser incluídos no cômputo do crédito presumido de que trata a Lei n.º 9.363, de 1996, não haveria razão para que o legislador inequivocamente inserisse tal hipótese na Lei n.º 10.267, de 2001, permitindo o seu acréscimo juntamente com o custo de outros insumos (energia elétrica e combustíveis).
Note-se, por importante, que a aplicação do novel regramento, conforme disciplinado na Lei n.º 10.267, de 2001, se dá alternativamente ao estabelecido na Lei n.º 9.363, de 1996, quando da determinação do crédito presumido. Assim sendo, é de se concluir que a hipótese introduzida no inciso II naquele diploma legal não se encontrava incluída neste último.
Pelos fundamentos jurídicos e legais expostos, dou provimento ao recurso da Fazenda Pública para negar o aproveitamento dos custos com beneficiamentos realizados externamente aos estabelecimentos da sociedade para fins de cálculo do crédito presumido de IPI. 
No tocante às exportações realizadas por meio de comerciais-exportadoras, alega-se que o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.248, de 1972, já teria reconhecido o referido direito:
"Art. 3º São assegurados ao produtor-vendedor, nas operações de que trata o artigo 1° deste Decreto-lei, os beneficios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação."
A disposição, entretanto, não equipara as exportações indiretas às diretas para efeito de todos os incentivos fiscais à exportação, mas apenas assegura ao produtor-vendedor os incentivos à exportação já estabelecidos em lei.
A disposição do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.363 de 1996, portanto, não é meramente interpretativa. Tratou-se de uma inovação, instituindo-se um incentivo que, anteriormente, somente era dirigido ao produtor-exportador.
Com efeito, as vendas para empresa comercial exportadora, já eram equiparadas à exportação, porém não podiam ser consideradas na apuração do crédito presumido de IPI para os fatos geradores anteriores a 23/11/1996. Equiparar é uma coisa e dar direito ao crédito é outra. A lei que trata de incentivos fiscais deve ser interpretada literalmente, conforme preceitua o art. 111 do CTN.
Somente com a edição da MP 1.484/96, em 23/11/1996, convalidada pela Lei 9.393/96, foi permitida a inclusão das vendas equiparadas a exportação no cálculo do crédito presumido. 
A outra matéria devolvida ao Colegiado cinge-se à aplicação da Selic sobre os créditos presumidos de IPI, a ressarcir.
Esse tema tem sido objeto de acirrados debates no CARF, ora prevalecendo a posição contrária da Fazenda Nacional ora a dos contribuintes, dependendo da composição das Turmas de Julgamento.
Todavia, com a alteração regimental, que acrescentou o art. 62-A ao Regimento Interno do Carf, as decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções pessoais dos julgadores. 
Essa é justamente a hipótese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso repetitivo versando sobre matéria idêntica à do recurso ora sob exame, decidiu que, 
A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito de IPI (decorrente da aplicação do princípio constitucional da não-cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural (assim considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil), exsurgindo legítima a incidência de correção monetária, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 24.06.2009, DJe 03.08.2009).
Essa decisão foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
Com essas considerações, passo a admitir, sobre os créditos a ressarcir, a incidência da Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento (recebimento em espécie ou compensação com outros tributos). 

Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. Dou provimento em relação à industrialização por ecomenda e em relação ao crédito presumido na exportação indireta e nego provimento no que tange à aplicação da taxa Selic no ressarcimento negado pela Receita Federal.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE
A outra matéria devolvida ao Colegiado cinge-se às questões da inclusão dos valores pertinentes às aquisições de pessoas físicas e cooperativas na base de cálculo do crédito presumido de IPI.
Esse tema tem sido objeto de acirrados debates no CARF, ora prevalecendo a posição contrária da Fazenda Nacional ora a dos contribuintes, dependendo da composição das Turmas de Julgamento.
Todavia, com a alteração regimental, que acrescentou o art. 62-A ao Regimento Interno do Carf, as decisões do Superior Tribunal de Justiça, em sede recursos repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisão de lá deve ser adotada aqui, independentemente de convicções pessoais dos julgadores. 
Essa é justamente a hipótese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso repetitivo versando sobre matéria idêntica à do recurso ora sob exame, decidiu que, 
O crédito presumido de IPI, instituído pela Lei 9.363/96, não poderia ter sua aplicação restringida por força da Instrução Normativa SRF 23/97, ato normativo secundário, que não pode inovar no ordenamento jurídico, subordinando-se aos limites do texto legal. 
.........................................................................................................
Conseqüentemente, sobressai a "ilegalidade" da instrução normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96, ao excluir, da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI, as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeito à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS.
É que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto rural e, por isso, estão embutidos no valor do produto final adquirido pelo produtor-exportador, mesmo não havendo incidência na sua última aquisição"; (ii) "o Decreto 2.367/98 - Regulamento do IPI -, posterior à Lei 9.363/96, não fez restrição às aquisições de produtos rurais"; e (iii) "a base de cálculo do ressarcimento é o valor total das aquisições dos insumos utilizados no processo produtivo (art. 2º), sem condicionantes" (REsp 586392/RN).

Essa decisão foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de ressarcimento/compensação de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusão na base de cálculo do incentivo das compras realizadas junto a pessoas físicas e cooperativas.
Com essas considerações, em que pese a minha discordância quanto ao tratamento da matéria pelo STJ, por força regimental, curvo-me a decisão do STJ, e passo a admitir a inclusão, na base de cálculo do crédito presumido de IPI, dos valores pertinentes às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagens, efetuadas junto a pessoas físicas e a cooperativas.
Assim, dou provimento ao Recurso Especial interposto pelo Contribuinte.
Conclusão
Voto pelo provimento parcial do Recurso Especial interposto pela PGFN, e dou provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas - Relator 
 VOTO VENCEDOR
Com respeito e consideração ao voto proferido pelo Ilustre Conselheiro Rodrigo Possas, peço vênia para discordar dos fundamentos por ele utilizados relativamente ao aproveitamento do montante gasto na industrialização por encomenda no cômputo do benefício estabelecido pela Lei nº9.363/96 e, da mesma maneira, quanto às exportações levadas a efeito por comercial-exportadora.
Com relação ao primeiro aspecto, vê-se como precedente, no REsp 752888 publicado em 25.09.2009, que faz jus ao crédito presumido do IPI o estabelecimento comercial que adquire insumos e os repassa a terceiros para beneficiá-los, por encomenda, para posteriormente exportar os produtos. 
Assim sendo, uma vez materializada a realização de operação industrial pelo executante da encomenda, surge no mundo jurídico à aquisição de insumo podendo, desta feita, integrar a base de cálculo do credito presumido originado da Lei nº 9.363/96, sendo irrelevante que as remessas tenho sido feitos com suspensão ou tributação de IPI.
Relativamente às exportações por comercial-exportadora, verifica-se no § 1º, II do art. 2º da Instrução Normativa SRF nº 419/2004, a possibilidade de usurfruir o direito ao crédito presumido nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação. 
Por essas razões, nego provimento ao Recurso da Fazenda Nacional para admitir a inclusão no cálculo do incentivo da Lei nº 9.363/96 as aquisições de insumos decorrentes de encomendas industriais e de vendas efetivadas para o exterior por empresa comercial exportadora.
Sala das Sessões, 12 de novembro de 2013.

FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA - Conselheiro.



CREDITO PRESUMIDO. RECEITA DE EXPORTACAO. VENDA PARA
EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA ("TRADING COMPANY™").

As vendas para empresa comercial exportadora ou "trading company”, ainda
que com a finalidade especifica de exportagdo e, assim, por for¢a do que
dispde o Decreto-lei n° 1.248, de 1972, equiparadas a exportacdo, ndo podem
ser consideradas na apuragao do crédito presumido de IPI para os fatos
geradoies anteriores a 23/11/1996.

Rceurso Especial da Fazenda Nacional negado.

Recurso Especial do Contribuinte provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: I) Por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. Vencido o Conselheiro Rodrigo da Costa
Pdssas (Relator), que dava provimento parcial e, ainda, vencidos os Conselheiros Julio César
Alves Ramos e Joel Miyazaki, que davam provimento parcial em maior extensdo. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva; e
IT) por unanimidade de votos, deu-se provimento ao recurso especial do sujeito passivo. Fez
sustentagao oral a Dra. Roberta Bordini Prado Landi, OAB/SP n° 236.181, advogada do sujeito
passivo.

(assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto
(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas — Relator

(assinado digitalmente)

Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva — Redator Designado.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Nanci Gama, Jilio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa
Pdssas, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque Silva, Joel Miyazaki, Maria Teresa
Martinez Lopez, Susy Gomes Hoffmann e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente
Substituto).

Relatorio

Trata-se de Recursos Especiais Interpostos tempestivamente pela Fazenda
Nacional € pelo’'sujeito passivo ‘contra’ Acordao ‘proferido pela Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, que deu provimento parcial ao Recurso Voluntario.
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/1996 a 31/12/1996

IPI.CREDITO  PRESUMIDO. AQUISICOES A , NAO
CONTRIBUINTES DO PIS E COFINS. PESSOAS FISICAS.
EXCLUSAO.

Matérias-primas, produtos intermedidrios e materiais de
embalagem adquiridos de pessoas fisicas, que ndo sdo
contribuintes de PIS Faturamento e COFINS, ndao dao direito ao
Crédito Presumido instituido pela Lei n° 9.363/96 como
ressarcimento dessas duas Contribuicoes, devendo seus valores
ser excluidos da base de calculo do incentivo.

AQUISICOES A  COOPERATIVAS.  PERIODOS DE
APURACAO DE NOVEMBRO DE 1999 EM DIANTE.
INCLUSAO.

Matérias-primas, produtos intermediarios e materiais de
embalagem adquiridos de cooperativas a partir de novembro de
1999 ddo direito ao Crédito Presumido instituido pela Lei n°
9.363/96 como ressarcimento dessas duas Contribui¢oes, porque
a partir daquele més cessou a isengdo relativa aos atos
cooperativos, concedida pelo art. 6°, I, da Lei Complementar n°
70/91 e revogada pela MP n° 2.158-35/2001. No periodo até
outubro de 1999, quando os atos cooperativos eram isentos de
PIS e Cofins, as aquisi¢des de cooperativas ndo sdo incluidas na
base de cdlculo do incentivo.

VENDAS PARA COMERCIAL EXPORTADORA.
CONSIDERA CAO NA RECEITA DE EXPORTACAO. MEDIDA
PROVISORIA N° 1.484-27/96.

A considera¢do das vendas praticadas para comerciais
exportadoras receita de exportagdo, para efeito de apuragdo do
crédito presumido de IPI, é admissivel antes da data da edi¢do
da Medida Provisoria 1.484-27/96 por forca da equiparagdo,
pelo  Decreto-Lei  1.248/72, das vendas a comerciais
exportadoras como operagées com fins especificos de
exportagdo.

MERCADORIAS ADQUIRIDAS DE TERCEIROS.
EXPORTACAO. RECEITAS. EXCLUSAO.

Na determinagdo da base de cdlculo do crédito presumido do
IPI, a receita oriunda da exportag¢do de produtos adquiridos de
terceiros e que ndo tenham sido submetidos a processo de
industrializag¢do pela empresa produtora e exportadora deve ser
excluida do valor total da receita de exportacdo e também da
receita operacional bruta.

CORRECAO MONETARIA. INCIDENCIA.



E cabivel a incidéncia da corre¢do monetaria sobre os pedidos
de ressarcimento, a partir do protocolo deste. Preservagdo do
Direito de Propriedade e vedagdo ao enriquecimento sem causa.

Inteligéncia do art. 108 do CTN. TAXA SELIC. Deverd ser
observada a taxa SELIC, em analogia ao art. 39, § 4 0, da Lei n°
9.250/95, a partir de 01.01.96. Precedentes da CSRF.

Recurso parcialmente provido.

Trata-se de Recursos Especiais Interpostos tempestivamente pela Fazenda
Nacional ¢ pelo sujeito passivo contra Acordao proferido pela Terceira Camara do Segundo
Consciho de Contribuintes, que deu provimento parcial ao Recurso Voluntério.

A Fazenda recorre em relagdo as seguintes matérias:

1) Industrializagdo por ecomenda;

2) crédito presumido de IPI para exportagao indireta antes da edi¢ao da MP
1.484-27/96;

3) aplicacdo da taxa Selic no ressarcimento negado pela Receita Federal.

O sujeito passivo pede a reforma do acordio para que se permita o
aproveitamento dos créditos referentes aos insumos adquiridos de pessoas fisicas e
cooperativas.

Ambas as partes apresentaram contra-razdes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas

Os recursos sdo tempestivos e atendem aos demais requisitos de
admissibilidade. Conhego os recursos e passemos a analise do mérito.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA FAZENDA NACIONAL
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A Fazenda Nacional assevera que o aresto recorrido desobedeceu o art. 1° da
Lei n°® 9.363/96, ao permitir a utilizagdo do valor dos servicos prestados correspondentes a
industrializacdo por encomenda na base de calculo do crédito presumido do IPL.

A Lei n.° 9.363, de 1996, que introduziu o beneficio em tela, previu, em seu
art. 1°, que o crédito presumido de IPI, como ressarcimento das contribui¢des para o PIS e para
a COFINS seiam incidentes “sobre as respectivas aquisi¢oes, no mercado interno, de matérias-
primas, produtos intermediarios e material de embalagem, para utilizagdo no processo
produtivo” (g.n.).

Em razdo dos termos em que vazada a aludida norma, qualquer interpretacao
que se lhe empreste ndo deve afastar-se das seguintes premissas: por primeiro, que os insumos
utilizados no coémputo do beneficio devam ser adquiridos, ou seja, comprados de outro
estabelecimento, resultando de uma operagdo comercial de compra e venda mercantil, ndo de
servigos, como ¢ o caso em comento; segundo, que sejam efetivamente utilizados na produgao
de produtos exportados, no estabelecimento adquirente; terceiro, como se trata de direito
excepto, ndo comporta interpretacdo ampliativa, pois os beneficios tributirios devem ser
interpretados restritivamente, ja que envolvem renuncia de receitas publicas.

Em relagdo a primeira das premissas, na operagao realizada pela contribuinte
ndo ha qualquer aquisicdo de matéria-prima, vez que ja pertencia ao estabelecimento
encomendante no momento do envio para industrializacdo por encomenda. A aquisicdo da
matéria-prima se deu, portanto, em momento anterior a remessa para industrializagao.

O custo do beneficiamento realizado por terceiro deve ser contabilizado
como “Gastos Gerais de Fabricacdo”, ndo como incremento do valor da matéria-prima, nao
podendo ser incluido no célculo do crédito presumido. O montante despendido por tal
pagamento ndo deve entrar no computo do beneficio, mesmo porque a operagdo de envio e
retono se da com suspensaio do IPI, conforme sublinhado na Nota
MF/SRF/COSIT/COTIP/DIPEX n.° 312, de 3 de agosto de 1998.

Alias, nao ha razado para que os custos dos insumos que nao se enquadram no
conceito de matéria-prima, produto intermedidrio e material de embalagem ndo sejam
agregados quando utilizados pelo encomendante, quando a operagdo de industrializacao se da
em seu proprio estabelecimento, mas, ao contrario, sejam agregados quando a
industrializagao se dé por encomenda. Ora, “Onde ha a mesma razao, ha de se aplicar o mesmo
direito”, diz o brocardo romano.

Com efeito, tratar-se-ia de situagdo no minimo incongruente, para nao dizer
injusta, retirando a racionalidade das disposi¢des legais que compdem o arcabougo normativo
do IPI.

No tocante a ultima das premissas inicialmente delineadas, pois que, quanto a
segunda, ndo ha dissenso, importa destacar que hd uma certa tendéncia a construcao de
exegeses que resultam, as mais das vezes, de consideragcdes outras que ndo a propriamente
juridica, tal como as de natureza meramente econdmica, tdo costumeiramente encontraveis no
dia-a-dia do julgador.

Em que pese o brilhantismo como tais teses sao construidas, ¢ preciso
evidenciar que nao cabe ao intérprete a tarefa de legislar, de modo que o sentido da norma nao



se pode afastar dos termos em que positivada, pena de, invadindo seara alheia, fugir de sua
competéncia.

Alids, ainda com relagdo a terceira premissa, costuma ser encontradi¢o nos
textos que discorrem sobre Hermenéutica Juridica a afirmagdo de que “a lei ndo contém
palavras inuteis”, a qual, segundo se diz, vem a ser principio basilar da disciplina. E dizer, as
palavras devem ser compreendidas como tendo, ao menos, alguma eficacia. Nao se presumem,
na lei, palavras inuteis (Carlos Maximiliano, Hermenéutica e aplica¢do do direito, 8a. ed.,
Freitas Bastos, 1965, v. 262).

Quer-se evidenciar com isso que, caso se concebesse o contrario, ndo haveria
razao para que o legislador expressamente previsse o computo do valor relativo a prestagao de
servigos na hipotese de industrializagdo por encomenda. Veja como dispOs ao estruturar o art.
1°da Lein.* 10.276, de 2001, in verbis:

“Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n° 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, a pessoa juridica produtora e exportadora de
mercadorias nacionais para o exterior poderd determinar o
valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados  (IPl), como ressarcimento relativo as
contribui¢oes para os Programas de Integra¢do Social e de
Formac¢do do Patrimoénio do Servidor Publico (PIS/PASEP) e
para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o
disposto em regulamento.

$ 1% A base de cdlculo do crédito presumido sera o somatorio
dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuigoes
referidas no caput:

I - de aquisi¢cdo de insumos, correspondentes a matérias-primas,
a produtos intermediarios e a materiais de embalagem, bem
assim de energia elétrica e combustiveis, adquiridos no mercado
interno e utilizados no processo produtivo,

Il - correspondentes ao valor da prestagdo de servigos
decorrente de industrializa¢do por encomenda, na hipotese em
que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da
legislacdo deste imposto” (g.n.).

Ora, in casu, fosse verdadeira a afirmacdo de que os valores correspondentes
ao servico de beneficiamento, na industrializagdo por encomenda, deveriam ser incluidos no
computo do crédito presumido de que trata a Lei n.° 9.363, de 1996, ndo haveria razdo para que
o legislador inequivocamente inserisse tal hipotese na Lei n.° 10.267, de 2001, permitindo o
seu acréscimo juntamente com o custo de outros insumos (energia elétrica e combustiveis).

Note-se, por importante, que a aplicagdo do novel regramento, conforme
disciplinado na Lei n.° 10.267, de 2001, se da alternativamente ao estabelecido na Lei n.°
9.363, de 1996, quando da determinagdo do crédito presumido. Assim sendo, ¢ de se concluir
que a hipdtese introduzida no inciso II naquele diploma legal ndo se encontrava incluida neste
ultimo.

Pelos fundamentos juridicos e legais expostos, dou provimento ao recurso da
Fazenda Publica para negar o aproveitamento dos custos com beneficiamentos realizados
externamente aos estabelecimentos da sociedade para fins de calculo do crédito presumido de
IPL
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No tocante as exportacdes realizadas por meio de comerciais-exportadoras,
alega-se que o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.248, de 1972, ja teria reconhecido o referido direito:

"Art. 3° Sdo assegurados ao produtor-vendedor, nas operagoes
de que trata o artigo 1° deste Decreto-lei, os beneficios fiscais
concedidos por lei para incentivo a exportagdo."”

A disposi¢do, entretanto, nao equipara as exportagcoes indiretas as diretas para
efeito dc todos os incentivos fiscais a exportagdo, mas apenas assegura ao produtor-vendedor
0s incentivos a exportacao ja estabelecidos em lei.

A disposicao do paragrafo unico do art. 1° da Lei n® 9.363 de 1996, portanto,
ndo ¢ meramente interpretativa. Tratou-se de uma inovagao, instituindo-se um incentivo que,
anteriormente, somente era dirigido ao produtor-exportador.

Com efeito, as vendas para empresa comercial exportadora, ja eram
equiparadas a exportacdo, porém ndo podiam ser consideradas na apuracdo do crédito
presumido de IPI para os fatos geradores anteriores a 23/11/1996. Equiparar € uma coisa e dar
direito ao crédito ¢ outra. A lei que trata de incentivos fiscais deve ser interpretada literalmente,
conforme preceitua o art. 111 do CTN.

Somente com a edi¢do da MP 1.484/96, em 23/11/1996, convalidada pela Lei
9.393/96, foi permitida a inclusao das vendas equiparadas a exportacdo no calculo do crédito
presumido.

A outra matéria devolvida ao Colegiado cinge-se a aplicacdo da Selic sobre
os créditos presumidos de IPI, a ressarcir.

Esse tema tem sido objeto de acirrados debates no CARF, ora prevalecendo a
posi¢do contraria da Fazenda Nacional ora a dos contribuintes, dependendo da composic¢ao das
Turmas de Julgamento.

Todavia, com a alteracdo regimental, que acrescentou o art. 62-A ao
Regimento Interno do Carf, as decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos
repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a
matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisao de 1a deve ser adotada
aqui, independentemente de convicgdes pessoais dos julgadores.

Essa ¢ justamente a hipotese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso
.. A 1]
repetitivo versando sobre matéria idéntica a do recurso ora sob exame, decidiu’ que,

A oposi¢cdo constante de ato estatal, administrativo ou
normativo, impedindo a utiliza¢do do direito de crédito de IPI
(decorrente da aplicacdo do principio constitucional da ndo-
cumulatividade), descaracteriza referido crédito como escritural
(assim considerado aquele oportunamente lancado pelo
contribuinte em sua escrita contabil), exsurgindo legitima a
incidéncia de corre¢do monetaria, sob pena de enriquecimento
sem causa do Fisco (Aplica¢do analogica do precedente da

“AgRg no AgRgno REsp 1088292 7 RS
AGRAVOREGIMENTAL'NO‘AGRAVO REGIMENTAL'NO RECURSO ESPECIAL
2008/020477 147



Primeira Se¢do submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 1035847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
24.06.2009, DJe 03.08.2009).

Essa decisdo foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de
ressarcimento/compensagao de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que
atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusdo na base de célculo do incentivo das
compras realizadas junto a pessoas fisicas e cooperativas.

Cown essas consideracdes, passo a admitir, sobre os créditos a ressarcir, a
incidéncia da Selic, desde o protocolo do pedido até o efetivo ressarcimento (recebimento em
espécie ou compensagao com outros tributos).

Em face do exposto, voto pelo provimento parcial do recurso especial interposto pela
Fazeida Nacional. Dou provimento em relagdao a industrializagcdo por ecomenda e em relagao
ao crédito presumido na exportacdo indireta e nego provimento no que tange a aplicagdo da
taxa Selic no ressarcimento negado pela Receita Federal.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE

A outra matéria devolvida ao Colegiado cinge-se as questdes da inclusdo dos
valores pertinentes as aquisi¢des de pessoas fisicas e cooperativas na base de célculo do crédito
presumido de IPIL.

Esse tema tem sido objeto de acirrados debates no CARF, ora prevalecendo a
posi¢do contraria da Fazenda Nacional ora a dos contribuintes, dependendo da composic¢ao das
Turmas de Julgamento.

Todavia, com a alteracdo regimental, que acrescentou o art. 62-A ao
Regimento Interno do Carf, as decisdes do Superior Tribunal de Justica, em sede recursos
repetitivos devem ser observados no Julgamento deste Tribunal Administrativo. Assim, se a
matéria foi julgada pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, a decisao de 1a deve ser adotada
aqui, independentemente de convicgdes pessoais dos julgadores.

Essa ¢ justamente a hipotese dos autos, em que o STJ, em sede de recurso
.. A )
repetitivo versando sobre matéria idéntica a do recurso ora sob exame, decidiu” que,

O crédito presumido de IPI, instituido pela Lei 9.363/96, ndo
poderia ter sua aplicacdo restringida por for¢a da Instrugdo
Normativa SRF 23/97, ato normativo secunddrio, que ndo pode
inovar no ordenamento juridico, subordinando-se aos limites do
texto legal.

Conseqiientemente, sobressai a '"ilegalidade" da instru¢do
normativa que extrapolou os limites impostos pela Lei 9.363/96,
ao excluir, da base de calculo do beneficio do crédito presumido
do IPI, as aquisi¢oes (relativamente aos produtos oriundos de

*'AgRgno AgRgno REsp 1088292/ RS
AGRAVOREGIMENTALNO AGRAVO REGIMENTAL NO'RECURSO'ESPECIAL
2008/0204771-7
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atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores
ndo sujeito a tributagdo pelo PIS/PASEP e pela COFINS.

E que: (i) "a COFINS e o PIS oneram em cascata o produto
rural e, por isso, estdo embutidos no valor do produto final
adquirido pelo produtor-exportador, mesmo ndo havendo
incidéncia na sua ultima aquisicdo”; (ii) "o Decreto 2.367/98 -
Regulamento do IPI -, posterior a Lei 9.363/96, ndo fez restri¢do
as aquisi¢oes de produtos rurais”; e (iii) "a base de calculo do
ressarcimento é o valor total das aquisicoes dos insumos
utilizados no processo produtivo (art. 2°), sem condicionantes"
(REsp 586392/RN).

Essa decisdo foi proferida, justamente, em julgamento relativo a pedido de
ressarcimento/compensagdo de crédito presumido de IPI, de que trata a lei 9.363/1996, em que
atos normativos infralegais obstaculizaram a inclusdo na base de célculo do incentivo das
compras realizadas junto a pessoas fisicas e cooperativas.

Com essas consideragdes, em que pese a minha discordancia quanto ao
tratamento da matéria pelo STJ, por forca regimental, curvo-me a decisdo do STJ, e passo a
admitir a inclusdo, na base de calculo do crédito presumido de IPI, dos valores pertinentes as
aquisicdes de matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagens, efetuadas
junto a pessoas fisicas e a cooperativas.

Assim, dou provimento ao Recurso Especial interposto pelo Contribuinte.
Conclusdo

Voto pelo provimento parcial do Recurso Especial interposto pela PGFN, e
dou provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Relator

Declaraciao de Voto

VOTO VENCEDOR

Com respeito e consideracdo ao voto proferido pelo Ilustre Conselheiro
Rodrigo Possas; peco vénia para discordar dos fundamentos por ele utilizados relativamente ao
aproveitamento:do.montante gasto nadindustrializa¢do por-encomenda no.computo do beneficio



estabelecido pela Lei n°9.363/96 e, da mesma maneira, quanto as exportagdes levadas a efeito
por comercial-exportadora.

Com relag@o ao primeiro aspecto, vé-se como precedente, no REsp 752888
publicado em 25.09.2009, que faz jus ao crédito presumido do IPI o estabelecimento comercial
que adquire insumos e o0s repassa a terceiros para beneficid-los, por encomenda, para
posteriormente exportar os produtos.

Assim sendo, uma vez materializada a realizagdo de operagdo industrial pelo
executante da encomenda, surge no mundo juridico a aquisi¢ao de insumo podendo, desta feita,
integrar a base de cdlculo do credito presumido originado da Lei n® 9.363/96, sendo irrelevante
que as remessas tenho sido feitos com suspensado ou tributagao de IPI.

Relativamente as exportagdes por comercial-exportadora, verifica-se no § 1°,
II do art. 2° da Instrucdo Normativa SRF n°® 419/2004, a possibilidade de usurfruir o direito ao
crédito presumido nas vendas a empresa comercial exportadora, com o fim especifico de
exportacao.

Por essas razdes, nego provimento ao Recurso da Fazenda Nacional para
admitir a inclus@o no calculo do incentivo da Lei n® 9.363/96 as aquisicdoes de insumos
decorrentes de encomendas industriais e de vendas efetivadas para o exterior por empresa
comercial exportadora.

Sala das Sessdes, 12 de novembro de 2013.

FRANCISCO MAURICIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA -
Conselheiro.
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